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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP.: 33.010.000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1871.J/96 

Declara de Utilidade Publica Loja Maçônica Justi 
ça e Liberdade Luziense n9 14 8''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzin, Estado de Minas Gerais, aprova e eu 

Prefeito Municioal, sanciono a seguinte Lei : 

Art. 19 - Fica declarada de Utilidade Publica a Loja Maçônica Justiça e 
Liberdade Luziense, n9 148, CGC 25.~63.415/0001-22, co~ sede prÕpria a 
Rua Presidente Nilo Peçanha, n9 96 - bairro Boa Esoerança,nesta cidade. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua oublicação, revoga -

das as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 14 de junho de 1996. 
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WILSON DE SOUSA VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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